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Ofício n.º 388/2020/Gabinete do Prefeito  

Andradas, 26 de junho de 2020. 

Assunto: encaminha 

 

 

Senhor Presidente, 

 

 

   Encaminho para apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o 

Projeto de Lei Complementar abaixo relacionado, o qual segue acompanhado de 

justificativa e demais documentos: 

 

 Projeto de Lei Complementar nº 04, de 26 de junho 

de 2020, que: 

 

   “Autoriza o Poder Executivo, nos termos do art. 9º, caput 

e § 2º da Lei Complementar 173, de 27 de maio de 2020, a suspender o 

pagamento da contribuição patronal, pelo Município de Andradas, ao seu 

Regime Próprio de Previdência Social, gerido pelo Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Andradas - ANDRADASPREV”. 

  

 

Atenciosamente, 

                                                                                                                       assinado eletronicamente 

                                                      Rodrigo Aparecido Lopes 

                                                   Prefeito Municipal 

 

Excelentíssimo Senhor 

Carlos Roberto da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de  

Andradas, MG  
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